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Of. Mens. nº 038/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029,
Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e
Lei Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, para apreciação e
votação por essa Casa, no valor de R$ 1,69.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Saúde, em razão da   inclusão de crédito
orçamentário decorrente de excesso de arrecadação da receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta
3111 RCB Equip Port 1098/23-621. Ressalta-se que a referida receita  foi informada de forma equivocada no
Projeto de Lei anteriormente encaminhado,  tornando necessária a correção ora proposta bem como a revogação
da lei nº 10.891, de 23 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
GRO5.QUIR.MDFJ.4NY4
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PROJETO DE LEI Nº __________/2026

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1,69,
conforme descrição:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0022 - Qualifi cação da Atenção á Saúde em Média e Alta Complexidade
1093 - Equipamentos/Mobiliários RBC/UBS Cuidado Materno Paterno
3.3.30 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITI FEDERAL - R$ 1,69

TOTAL R$ 1,69

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta 3111 RCB Equip Port 1098/23-621,
 no valor de R$ 1,69.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Fica revogada a Lei nº 10.891, de 23 de janeiro de 2026.

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IXCI.EJPA.HJGM.VU2Q
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Of. n.º 117/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 02 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 051/2026, que " Abre crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária
Anual e suas alterações" - R$ 1,69 - SEMSA", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Ordinária, realizada na
data de 02 de fevereiro, junto à Sessão Legislativa de 2026, por acordo de lideranças, foi aprovado por
unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
7WQU.5ZKV.WY88.HSZA

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 03/02/2026 às 13:25:38.
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LEI N° 10.910, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026
 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1,69,
conforme descrição:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0022 - Qualifi cação da Atenção á Saúde em Média e Alta Complexidade
1093 - Equipamentos/Mobiliários RBC/UBS Cuidado Materno Paterno
3.3.30 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITI FEDERAL - R$ 1,69

TOTAL R$ 1,69

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta 3111 RCB Equip Port 1098/23-621,
 no valor de R$ 1,69.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 10.891, de 23 de janeiro de 2026.

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WGDB.B5C6.DPYK.G8QS
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DECRETO N° 040, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1,69, na forma da Lei n°
10.910/2026, conforme descrição:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0022 - Qualifi cação da Atenção á Saúde em Média e Alta Complexidade
1093 - Equipamentos/Mobiliários RBC/UBS Cuidado Materno Paterno
3.3.30.93-INDENIZACOES E RESTITUICOES, rec. 1621, dest. 0000293 - R$ 1,69
TOTAL R$ 1,69

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta 3111 RCB Equip Port 1098/23-621,
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 no valor de R$ 1,69.

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4° Fica revogado o Decreto nº 018, de 23 de janeiro de 2026.

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
                
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HASZ.PPHX.1YWH.8LCY
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 040, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Excesso de
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

 
DECRETA:

 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 1,69, na forma da Lei n°
10.910/2026, conforme descrição:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0022 - Qualifi cação da Atenção á Saúde em Média e Alta
Complexidade
1093 - Equipamentos/Mobiliários RBC/UBS Cuidado Materno
Paterno
3.3.30.93-INDENIZACOES E RESTITUICOES, rec. 1621,
dest. 0000293 - R$ 1,69
TOTAL R$ 1,69
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação
da Receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta
3111 RCB Equip Port 1098/23-621, no valor de R$ 1,69.
 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4° Fica revogado o Decreto nº 018, de 23 de janeiro de
2026.
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:1FD11B98

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 04/02/2026. Edição 4261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

04/02/2026, 09:02 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/1FD11B98/3430d0be292edd5bb86b8a5030985b4f3430d0be292edd5bb86b8a5030985b4f 1/1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.910, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Especial por Excesso de
Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe
sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2026 e Lei Municipal n°
10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1,69, conforme
descrição:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0022 - Qualifi cação da Atenção á Saúde em Média e Alta
Complexidade
1093 - Equipamentos/Mobiliários RBC/UBS Cuidado Materno
Paterno
3.3.30 - TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITI
FEDERAL - R$ 1,69
TOTAL R$ 1,69
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação
da Receita 13210111012400 - Remuneração Dep Banc Cta
3111 RCB Equip Port 1098/23-621, no valor de R$ 1,69.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Fica revogada a Lei nº 10.891, de 23 de janeiro de 2026.
 
Santo Antônio da Patrulha, 3 de fevereiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:EBB05FC6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 04/02/2026. Edição 4261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

04/02/2026, 09:09 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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